
INDICAÇÃO Nº 
2220
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à construção de uma creche no bairro de Vargem Grande, distrito de Parelheiros, Capital.

JUSTIFICATIVA

Vargem Grande é um bairro localizado no extremo Sul da Capital, é conhecida como Cratera da Colônia com 3,5 km² é o marco geológico produzida por meteorito há milhões de anos, parte dela é ocupada por 25.000 pessoas em loteamento irregular, tendo em sua proximidade um Presídio Estadual com um mil e quinhentos presos, é também habitada por seiscentos índios tupis e guaranis, que se dividem em duas aldeias.

Apesar das restrições impostas pela legislação ambiental a região apresenta urbanização intensa e desordenada, com parte da população residindo de forma precária e com sérios impactos sobre os processos naturais de produção de água devido à impermeabilização do solo, ao desmatamento, ao despejo de esgoto e o assoreamento dos corpos d’água.

Segundo o atual processo de urbanização a população cresce de forma irregular, com renda de um a três salários mínimos, com a grande escassez de creche, muitas mães não tem com quem deixar os seus filhos e não podem trabalhar para ajudar na renda familiar.

Por essas divergências, e visando uma melhor qualidade de vida para essa população é que solicito a construção de uma creche na região de Vargem Grande.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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